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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

coNvÊNp N" t812021

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE

coNGoNHAs tMG É A AssoctAçÃo xosprmen

BOM JESUS.

Processo Administrqlivo n' ?9 1 6 12021

O MUNICIPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o no 16.752.446/0001-02, com

sede no Proço Presidente Kubitschek, no'135, Cenlro, Congonhos/MG, neste qto

representodo por seu Prefeito, ClÓudio Antônio de Souzo, inscrito no RG No M-

1.652.882 e no CPF no 314.756.98ó-15, dorqvonie denominodo MUNICíPIO e o

ASSOCTAÇÃO HOSpTTALAR BOM JESUS, inscrito no CNPJ sob o n.o 19.692.75510001-

22, situodo no Avenido Podre Leonordo, 147, Centro, Congonhos/MG,

devidomente representodo pelo Sf. Keilo Neves Gueno Albuquerque, inscrito no

RG n" 9.029.831 e no CPF no 050.978.676-6i, ocuponte do corgo de Diretoro

Administrolivo do Hospitol Bom Jesus, nos lermos do lnslrumento Porticulor de

Mondoto outorizodo em Assembleio Gerol Exlroordinório do ComissÕo lntergestoro

do AssocioçÔo Hospitolor Bom Jesus e ResoluçÕo do mesmo ComissÕo, otos esles

publicodos no Diório oficiol Eletrônico do Município em l0 de junho de 2021,

dorovonte denominodo ASSOCIAÇÃO HOSPIIALAR, com fundomento no Lel

Federol 86ô6193, Resoluçôo SES/MG N.o7.590, de 01107 12021 e demois legisloçÕo

oplicóvel, resolvem celebror o presente convênio, medionte os clóusulos e

condiçôes em seguido descrilos.

CIAUSUIA PR1ÍIÂEIRA- DO OBJEÍO

I O presente convênio lem como esco reposse de recursos finoncekos à A

oro reforço do cus serviços de soúde, o título de inc
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PRÀÇA XUAÍT§C}IE!( 136 - CENTRO - COI.,(IO|I}IAS . lrc - GEP 3AlíSIr ' TEL': (31) (31 3731.1240 - s*rrroÍBDrfis6.rn9,gpv.bÍ



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

no Polílico de Atençôo Hospitolor-Volorem SoÚde, de estobelecimenlos de

soúde relocionodos oos recursos provenienles do RESOLUÇÃO SES/MG N"

7.590, DE OI DE JULHO DE2O21.

CLAÚSULA SEGUNDA . DA FORI,IA DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS

2.1 . A ASSOCTAÇÃO nOSpnnnR deveró providencior o pleno execuçõo do

plono de trobolho, gorontindo o ocesso à ossistêncio hospitolor emergenciol e

humonizodo oos usuórios do SUS.

3.1. Observor todos os princípios que regem o odministroçôo pÚblico, em

especiol os do impessoqlidode, morolidode e economicidode;

3.2. Apresentor, nos presioções de contos, os 3 (três) orçomentos que bolizorom o

oquisiÇôo de moieriois e controtoçõo de serviços pelo menor preÇo;

3.3. Gorqntir o ossistêncio formocêutico por meio do oquisiçÕo de suprimentos,

insumos e produtos hosPitolores;

3.4. Gqronlir que sejom odotodos os normos do Político Nocionol de

Humonizoçôo e orientoções do orgonizoçôo Mundiol de soÚde, Ministério do

Soúde e Secrelorio de Estodo de SoÚde de Minos Gerois, centrondo os diretrizes

ossistenciois no quolidode do qlendimento prestodo oos pocientes, voltodos poro

o otençôo ocolhedoro, resolutivo e humono;

3.5. Atender com seus recursos humonos e técnicos os pocienles do sus,

oferecendo, segundo o grou de complexidode de suo ossistêncio e suo

copocidode operocionol, os serviços de soÚde que sê enquodrem nos

modolidodes descritos neste inslrumento, sendo vedodo o remuneroÇõo pelo

otendimento oo usuÓrio por quolquer outro fonle de enlo que nôo o SUS;

I
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3.ó. Acolher os usuórios de ocordo com os

observondo:

princÍpios do Humonizoçõo,

o) respeiio oos direilos dos pocientes, otendendo-os com dignidode de modo

universol e iguolilório;

b) Monutençõo do quolidode no presloçõo dos serviÇos;

c)respeitoàdecisÔodousuórioemreloçõoooconsenlimentoourecusono
prestoçôo de serviços de soÚde, solvo nos cosos de iminente perigo de morfe ou

obrigoçôo legol;

d)Gorontiodosigilodosdodoseinformoçõesrelotivosoosusuórios;

e) Gorontio do otendimento oo usuório no ocolhimento openos por profissionol de

soúde de nível superior ou médio, poro todo e quolquer informoçõo;

f) Esclorecimenlo oos pocientes ocerco de seus direitos relolivqmente oos serviços

oferecidos e funcionqmento do unidode de soÚde;

3.7.ReolizoçÔodemonitoromentopermonentedosserviços,especiolmentenos

itens necessÓrios à opuroçôo do cumprimento de suos obrigoções;

3'8'Gorontiodeinfroestruturoodequodoporooexercíciodosotividodes
inerenles oo Presente convênio;

3'g.ResponsobilidodepelosencorgosdecorenlesdocontrotoçôodeserviÇos

de terceiros poro otividodes ocessórios e opoio;

3.10. RestituiçÕo de evenluol soldo de recursos qtuolizodo moneloriomente desde

o doto de recebimento, ocrescido de juros legois, no formo do legisloçõo oplicóvel

oos débitos poro com o Fozendo Municipol, em no mÓximo 30 (trinto) dios opós o

,t-) g.d
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PREFETTURA UUNICIPAL DE CONGONHAS
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dolo do término do obieto ou, se Íor o coso, dq denÚncio ou rescisôo deste

convênio. nos seguinles cosos:

o) quondo nÔo for execulodo o ob,eto de ocordo;

b) quondo os prestoçôes de contqs nÕo forem opresentodos no prozo estipulodo;

c) quondo os recursos forem utilizodos em finolidode diverso dq eslobelecido nesie

convenlo;

3.1'l . conceder o quolquer iempo e lugor e sem nêcessidode de prévio oviso por

porte do MUNICíPIO, livre ocesso de servidores do seu Conlrole lnterno, do gestor

responsóvel, bem como por especiolistos credenciodos por este, o lodos os otos.

orquivos, registros, documenlos, fotos, estobelecimenlos, setores e insloloções

relocionodos, direto ou indiretomenie ligodos o este convênio e suo execuçõo'

quondo em missõo de controle, fiscolizoçõo ou inspeçõo;

3.12. Movimentor os recursos somente em conto boncóriq específico porq o

presente convênio;

3.l3.CumprirfielmenteoPlonodeTrqbolho,obedecendoemespecioloo
cronogromo de execuçÕo, visondo ô pleno, coneÍo e eficoz execuçõo do objeto;

3.14. Monter registros específico§, poro fins do odequodo ocomponhomento e

ovolioÇÕo do oplicoçôo dos recursos recebidos;

3.1 5. Monter o situoçõo codostrol otuolizodo duronte o vigêncio deste convênio;

3.1ó. Prestor contos dos recursos recebidos, no formo e periodicidode dispostos

nesie convênio;

3.17. Monter orquivodo por l0 (dez) onos todo o documenloçÕo pertinenle'

disponível poro fiscolizoçõo, quondo necessório'

q*--/ itwrW,,l,k
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLAÚSULA QUARTA. DAS OBRIGAçÔES DO MUNICíPiO

4.1. orientor e oprovqr os procedimentos técnicos e operocionois necessÓrios Ô

execuçÕo do objeto deste convênio;

4.2.RepossoràAssoclAÇÃoHosPlTALARoSrecursosfinonceiros
conespondentes oo objeto deste convênio, obedecendo oo cronogromo de

desembolso inlegronte do Plono de Trobolho, observodqs qs normos legois e

pertinentes e demois disposiÇões deste termo de convênio;

4.3. Pronogor, de ofício, o vigêncio deste convênio' quondo houver otroso no

liberoçõo dos recursos, limitodq o pronogoÇõo oo exoto per'rodo do otroso

verificodo;

4.4.EfeluortempestivomenteopublicoÇõodoextrotodesteconvênio;

4.S.Designorservidornocondiçôodegestorporoocomponhor,supervisionor,

fiscolizor, ouditqr e ovqlior, sistemoticomente' o execuçôo do obieto poctuodo

neste instrumento, nolificqndo o AssoclAÇÃo HoSPITALAR sobre os eventuois

oconêncios referenles oo nÕo cumprimento do objeto ou quoisquer outros oções

quecomprometomodesempenhodestelnstrumento,comosolicitoçôodeque

implemente, tempestivomente. os medidos soneodoros que se impõem;

4,6.AnqlisoreoprovoroprestoçÕodecontosdosrecursosrepossodos,oplicodos

no consecuçÕo do objeto deste CONVÊNIO, emitindo porecer técnico, referenle

ô execuçÕo Íísico e otingimenlo dos objetivos deste instrumento e, no que tonge

ooospectofinonceiro,relqtivomenteàcorretoereguloroplicoçôodosrecursos,

noprozodeg0(novento)dios,ocontordodotodeseurecebimento;

4.7. Solicitor todos os documentos comprobotórios de despesos efetuodos à

conlo dos recursos deste convênio, poro fins de fiscolizoçôo;

q/^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

4.g. Exominor e oprovor proposto de reformuloçÕo do convênio, desde que nqo

implique em mudonço do objeto;

4.9. Dor ciêncio do ossinoturo desle convênio oo Legislolivo Municipol, no prozo

móximo de 30 (trinto) dios do celebroÇÔo do inslrumenlo;

4.'10. Dor ciêncio à ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR o respeito de quolquer

ineguloridode no prestoçõo de contos dos recursos envolvidos;

4.11. Apoior o desenvolvimento e operfeiçoomento dos oções poctuqdos nesle

instrumenlo, visondo omplioçÕo do olendlmento à populoçõo e melhorio do

podrôo de quolidode dos serviços prestodos;

CLAU§UTA QUINTA. DO GESIOR

5.1. Poro geslor responsóvel pelo ocomponhomento do execuçôo deste

convênio fico indicodo o servidoro Hildode Olivelro§ouzo,motrículo5355l'

o quol deveró opresentor mensolmente Relolórios com o qteste do cumprimento

do objeto, devendo constqr lodos os oções desenvolvidos;

5.2. O gestor deverÓ incluir fotos, se possível, bêm como outros meios poro o

comprovoçôo do execuçôo referenie oo objelo desle convênio;

5.3. O gestor onolisoró OS relolórios e todo documentoçõo opresenlodo pelo

fiscolizoçôo técnico e, coso hojo ineguloridodes. solicitorÓ à ASSOCIAÇÃO

HOSPITALAR, por escrito, os respectivos coíreções'

CLAÚSULA SEXTA . DA VIGÊNCIA

ó.1'opresenteConvêniovigororÓolé3llo3l2o22,oportirdodotodeossinoturo,
podendo lol prozo ser pronogodo. estondo os portes em comum ocordo e

considerondo os justificolivos devidomente oprovodos pelo Geslor Municipol de

Soúde, medionte celebroçÔo de Termo Aditivo'

êtu M;
q
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
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CIAÚSULA SETIMA . DOS VATORES

7.1 . O volor totol deste convênio seró de R$ 100.000,00 (cem mil reois) que seró

repossodo em porcelo único, em conformidode oo cronogromo de desembolso

incluído no Plono de Trobolho que é porte inlegronie e indissocióvel deste

instrumento.

cúu§urA olTAvA - DA MovlMENrAÇÃo Do§ REcuRsos

8.1. Os recursos serôo depositodos em conto conente do ASSOCIAÇAO

HOSPITALAR, em instituiçôo finonceirq pÚblico - Bonco do Brosil ou coixo

Econômico Federol, especÍfico poro o obieto deste convênio.

8.1.2. Enquonlo nôo empregodos nq suo finolidode, os recursos serÕo

obrigotoriomente oplicodos no mercodo finonceiro.

8.1.3. Os rendimentos serôo utilizodos no objeto do porcerio, estondo sujeitos às

mesmos condiÇões de presloçôo de contos exigidos porq os recursos

tronsferidos.

8.2. Os pogomenlos deverôo ser efetuodos somenle por tronsferêncio direlo oo

fornecedor (Doc, TED) - lronsferêncio eletrônico, cujo beneficiório deveró ser

obrigotoriomente ideniificodo - pessoo físico ou juídico, inclusive prestodores de

serviço (empregodos ou controtodos).

8.3. É vedodo o utilizoçõo de cheques poro soques ou quoisquer pogomentos.

cúusurA NoNA - DA cLAsslFlcAçÃo DA DESPESA

9.1. Os recursos finonceiros do MUNICíP1O o serêm repossodos à ASSOCIAÇÃO

HOSPITALAR conerõo o conto do seguinte clossificoçõo orçomenlório: orgôo:15.

unidode: 01. Funçõo: 10. subfunçõo: 302. Progromo: 003ó. Atividode: 2.176 -
ServiÇos Assoc. Hospitolor - MD/Alto Complexidode. 335041 - Contribuiçôes (Ficho

910). Fonte:55.
\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLAUSUTA DÉC|MA - DA LTBERAçÃO DO§ RECURSOS

10.2 - Fico vedodo o utilizoçõo de recursos finonceiros em finolidode diverso do

estqbelecido neste convênio, oindo que em coróter de emergêncio.

10.3. Fico vedodo o reolizoçôo de despesos o título de iqxo ou comissõo de

odminislroçõo, de gerêncio ou similor.

10.4. - Fico vedodo o reolizoçôo de despesos com toxos boncórios, multos, juros ou

coneçôo monetório, inclusive referente o pogomentos ou recolhimenlos foro dos

prozos, excetuondo-se o pogamenÍo de mullos e juros se decorrentes de otroso dq

odministroçõo público nq liberoçôo de recurso.

10.ó. Ficq vedodq o reolizoçõo de pogomento opós o vigêncio desie convênio,

solvo quondo o foto gerodor do despeso tenho oconido duronÍe o suo vigêncio,

medionte justificotivo do Associoçõo Hospitolor e oprovoçõo do MUNICíPIO e

desde que o pogomento ocoÍro dentro do prozo previsto poro presfoÇõo de

conlos finol.

10.7. Os recursos serÕo mqntidos em conto boncório do Associoçõo Hospitolor,

específico poro o presente convônio, sendo permitidos soques somenle poro:

et

')
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10.1. - O MUNICíPIO liberoró os recursos finonceiros no montonte e doto

estobelecidos no Cronogromo de Desembolso do Plono de Trobolho, medionte

depósito no conto boncório do Associoçõo Hospitolor, específico poro o presente

convênio.

10.5. - fico vedodo o reolizoçôo de despesos com publicidode, solvo os de coróler

educolivo, informoÍivo ou de orientoçÕo sociol, previsios cloromente no Plono de

Trobqlho, dos quois nÕo constem nomes ou imogens que corocÍerizem promoçõo

pessool de outoridodes ou servidores pÚblicos.

I
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l- Pogomento de despesos previslos no Cronogromo de ExecuçÕo, medionte

tronsferêncios boncórios oo credor ou ordem boncório.

ll- Aplicoçõo no mercodo finonceiro, observondo o disposto no item seguinte:

10.8. Enquonto nôo empregodos no suo finolidode, os recursos tronsferidos serõo

obrigotoriomente oplicodos em coderneto de pouponço, se o previsôo de seu uso

for iguol ou superior o 30 (trinto) dios ou em fundo de oplicoçôo finonceirq de curto

prozo, quondo o suo utilizoçõo se verificor em prozos menores que um mês.

10.9. Os rendimentos dos oplicoções finonceiros serõo, obrigotoriomente,

oplicodos no objelo do convênio, estondo sujeitos às mesmos condições de

presloçôo de contos exigidos pqro recursos tronsferidos.

1O.l O. As receitos oriundos dos rendimentos do oplicoçÔo finonceiro nôo poderôo

ser computodos como controportido devido pelo Associoçõo Hospitolor'

10.11. A liberqÇôo dos porcelos dos recursos previstos no cronogromq Íinonceiro

seró suspenso oté o coneçõo dos seguin.les impropriedodes:

l- Quondo nôo houver comprovoçôo do boo e regulor oplicoçÕo do porcelo

onteriormente recebido, no formo deste convênio, inclusive medionte

procedimentos de fiscolizoçÕo reqlizodos periodicomente peio MUNICíPlO;

ll - Quondo verificodos:

q) Desvio de finolidode no oplicoçõo dos recursos liberodos;

b) Alrosos nõo justificodos no cumprimento dos prozos e dos etopos ou foses

progromodos;

c) Próticos otentqtórios oos princípios constitucionois fundomentois, inclusive os

do Administroçôo PÚblico nos controtoções e demois olos prolicodos no

execuçõo deste instrumento;

1.: pí4d,rÊ.kfu
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CIDADE DOS PROFETAS

d) lnobservôncio de normos gerois específicos oplicóveis à Associoçôo

Hospitolor e à execuçõo do objeto.

lll - quondo for descumprido pelo Associoçôo Hospitolor quolquer clóusulq ou

condiçÕo desÍe convênio;

lV - Quondo conslotodo ineguloridode ou inodimplêncio no opresentoçôo

dos prestoções de contos porciois;

V - Quondo o Associoçõo Hospitolor deixor de odotor os medidos soneodoros

dos impropriedodes ocimo opontodos pelo MUNICÍPIO.

10.12. Quondo do denÚncio, rescisÕo, conclusôo do objeto ou término deste

convênio, os soldos finonceiros remonescentes, inclusive os provenientes dos

receitos obtidqs em oplicoções finonceiros, serôo devolvidos pelo Associoçôo

Hospitolor oo MUNICíPIO, no prozo improrrogóvel de 30 (trinto) dios do evento, sob

peno de imedioto instouroçôo de lomodo de conlqs especiol, providenciodo pelo

ouloridode competente do MUNICíPlO, oro concedenle.

I 0.1 3. Os recursos finonceiros deverÔo ser movimenlodos sempre pOr tronsferêncios

boncórios elelrônicos e individuolizodos por credor. É vedodq movimentoçõo

finonceiro em espécie ou por meio de cheques oo portodor.

CTAUSULA DÉCMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO

11.1. Este convênio deveró ser executqdo fielmente pelo MUNICíPIO e pelo

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR, de ocordo com os clÓusulos e condiÇÕes

estobelecidos, respondendo codo um pelos consequêncios do suq inexecuçõo

iotol ou porciol, observondo-se oindo que o funçõo gerenciol fiscolizodoro serÓ

exercidq pelo MUNICÍPIO, por meio do Secretoriq Municipol de SoÚde, dentro do

prozo regulomenlqr de execuçõo e/ou prestoçôo ou lomodo de contos especiol,

ficondo ossegurodo oos ogentes quolificodos do MUNICíP|O o poder discricionório

de reorientor oçôes e e ocotor ou õo justificolivos referentes o eventuois

g,.
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disfunções ou ineguloridqdes hovidos no execuçôo, sem preiuízo do oçÔo do

conlrole exlerno exercido pelo Legisloiivo, por meio do Tribunol de contos.

I 1.2. Fico vedodo o otroso injustificodo no cumprimento dos elopos ou foses

progromodos, de ocordo com o Plono de Trobolho.

I 1.3. A ASSOCTAÇÃO HOSPITALAR fico responsóvel por todos os encorgos

deconentes do execuçõo do obieto, sendo expressomente vedodo otribuiçôo oo

MUNICíplO de quoisquer encorgos, sejom de nqturezo sociol, trobolhistq,

previdenciório ou fiscol. ressolvodos os obrigoções estobelecidos no Plono de

Trobolho.

1 I .4. Ficq vedodo o olteroçõo dos oçÕes e/ou etopos ou foses con§lontes do Plono

de Trobolho sem o prévio onuêncio do MUNICíPIO, o ser dodo por ocosiõo do

devido oprovoçôo de suo reformuloçôo.

CúU§ULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAçÃO DE CONTAS

I2.1. A opresentoçÔo do prestoçõo de contos totol seró ocomponhodo dos

seguinles documentos:

| - ofício de encominhomento endereçodo oos técnicos onolistos de

presloções de contos do secrelorio de Plonejomento, constondo o no do

convênio e o identificoçõo do porcelo (informondo-se troloÊse de presloÇÕo

de contos do lolol, de porcelo ou de porte desto);

ll- Trotondo-se de documentos poro soneqmento de pendêncios de

prestoçõo de contos jó opresentodo, estes deverõo ser ocomponhodos de

documento com informoçôo do no do ofício ossinodo pelo técnico onolisto

de prestoçõo de conlos do secreiorio de Plonejomento que opontou os

m efeito negolivo, em originol ou cópio

om o olizodo: Certidõo Conjuni

"rq 1

inconsistêncios;

- TE-.: (31) 3131 .í 300 - 3731.1240 -,,{í*.coírgo.útâs.mg.govnÍ

lll - Certidões Negolivos ou
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Negotivo de Débitos Relotivos oos Tributos Federqis e à Dívido Ativo do uniõo.

certificqdo de Reguloridode do FGTS e Certidôo Negotivo Municipol. Deveró

ser opresentodo novo certidõo somente se o opresentodo onteriormente

estiver vencido;

lV - Relotório de CumprimenÍo do Objeto, descrevendo de formo

circunslonciodo os principois pontos do execuçõo deste instrumento, inclusive

relolivomente oo otingimento dos metos eslobelecidos e Ô oplicoçÕo dos

recursos recebidos. A AssocioÇôo Hospitolor deveró incluir Íolos, dentre outros

meios, poro comprovqÇõo do regulqr execuçõo do objeto;

V - Relotório de ExecuçÕo Físico- Finonceiro;

Vl - ExecuÇôo do Receito e DesPeso;

Vll - ReloÇõo de Pogomentos Efetuodos;

Vlll - Concilioçôo boncório;

tX - Extrolos do conlo boncório e do oplicoçõo finonceiro de lodo o período

de execuçôo do convênio, ou sejo, desde o recebimento do primeiro porcelo

oté o último movimentoçôo;

X - Recibos de depósitos no conto específico;

Xl - recibo de depósito em conto o ser informodo pelo Município, do soldo

remonescente do conto conente e do qplicoçÔo finonceiro (oo Íozer o

depósito, o AssocioçÕo Hospilolor deverÓ informor que nôo hó servidor

municipol dos Poderes Executivo ou Legislotivo recebendo recursos do

convênio).

Xlll - onotoçôo de Responsobilidode Técnico - ART dos proietos, quondo foro

cqso;

lV - outros documentos que se fizerem necessório à odequodo pres ôo de

onsóvel.

(

I
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12.2. Os documenlos relocionodos

preenchidos e ossinodos Por quem

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR;

neslo clóusulo devem ser lololmenle

os preencheu e pelo representonte do

,l2.3. 
Todos os documentos de prestoçôo de conlos reÍeridos neslo clóusulo devem

ser opresentodos em vio originol (que serÓ devolvido à Associoçôo Hospitolor) e

em cópio legível. Nôo serôo oceitos cópios frogmentodos'

12.4. Asprestoçôes de contos e os resposlos o pendêncios especificodos em ofícios

devêrõo ser entregues diretomenle oos técnicos onolistos de prestoÇôes de conlos

do Secretorio de Ploneiomento.

'l2.5. As despesos serÕo comprovodos medionte documentos Íiscqis, se tor o coso,

nos quois deveró consÍor o nÚmero desle convênio, devendo ser emitidos com

clorezo e Sem rqsuros, no formo do legisloçôo e em nome do Associoçôo

Hospitolor. O MUNICíP1O poderó solicitor quolquer documentoçôo que iulgor

necessório porq o comprovoçõo do oplicoçÕo coneto dos recursos tronsferidos'

'12.ó. Os documenlos referidos nesto clóusulo serôo montidos em orquivo em boo

ordem, no próprio locol em que Íorom conlobilizodos, à disposiçôo do MUN|cíPlo

ou do Tribunol de conlos, pelo prqzo de I0 (dez) onos, conlodos do exercício

seguinle oo do oprovoçÕo do prestoçÔo de conios do ASSOCIAÇÃO nOSpfeLRn'

No hipótese de o ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR utilizor serviços de coniobilidode de

terceiros, o documentoçõo deveró ficor orquivodo nos dependêncios do

Associoçôo HosPitolor.

12.7,AprestoÇõodecontqsserÓonolisqdoeovoliodope|oMunicípiosobdois

ospectos, em esPeciol:

l-Técnico:relotivomenleàexecuçôoÍísico,cumprimentodoPlonode
Trobolho e olingimenlo dos metos de execuçôo do objeto, pode o

MUNIcípto voler-se de relolórios ou loudos de diligêncios. ins

vistoriosetombémdeinformoçÔesobtidosdepessoosbenefi bem
(

)
Lz.---

co mo de o utoridodes pÚ blic^qs o.:1 o{U q' entidodes'

rí-"úi* Êi&l-aj,"i'k^ Úr
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ll-Finonceiro:relotivomenteàconetoereguloroplicoçõodosrecursos
finqnceiros,nostermosdolegisloÇõogueregeoAdministroçÕoPÚblico.

l2.s.Aportirdodqlodorecebimentodoprestoçõodecontos'oMUN|CíP|O'com

bose no disposto nos itens ocimo, teró o prozo móximo de ó0 (sessento) dios poro

onólise.

.12.9. Eslondo o prestoçõo de contos em desconformidode com os normos deste

Convênio,seróemitidooflrcioàAssoclAÇÃoHosPlTALARcomprozoporo
sonêomento dos ineguloridodes.

l2.lo.AoprovoÇõodoprestoçõodeconlosserócomunicqdoformolmenteà
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR no prozo de 30 (trinto) dios opós o homologoçõo'

l2.l l. A presloçõo de conlos dos recursos repossodos Ô ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR

reÍerenlesoosrepossesdosporcelosoconeródeformoporc|ol,denominodo

Presloçôo de Contos Porciol", oté 30 (lrinto) dios opós seu recebimento'

12.12. ApresloÇõo de conios porciol deveró ser opresenlodo mensolmente'

I2'l3.AopresentoÇõodospiestoçôesdecontosporcioisserÓocomponhododos

seguintes documentos:

| - Oficio de encominhomento endereçodo oos técnicos onolistos de

presloçõesdecontosdosecreloriodePloneiomento'contontoonodo

convênioeoidentificoçõodoporcelo(eseépresloçôodeconlosdototol
do porcelo ou de Portel;

ll-SeoAssocioçõoHospitolorentregordocumeniosporosonorpendêncios

de presloçõo de contqs .ió opresenlodo' deveró opresentor documenlo

informondo o nÚmero do ofício do técnico qnql

do Secretqrio de Ploneiomento conespondente;

isto de prestoçoo de con s

lll - certidões negotivos ou positivos com feito negotivo, em originol pto

d d te otuolizodo: Ceriidôo Conjuntoenticodo por

0ú
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Negotivo de Débilos Relolivos oos Tributos Federois e à Dívido Ativo do uniôo,

Certificodo de Reguloridode do FGTS e Certidôo Negotivo Municipol. Deveró

ser opresentodo novq certidõo somente se o opresentodo onteriormente

esliver vencido;

lV - Relotório de Cumprimento do Objeto, descrevendo de formo

circunstonciodo os principois pontos do execuçôo deste instrumento, inclusive

quonto oo otingimento dos metos estobelecidos e à oplicoçôo dos recursos

recebidos. A AssocioçÕo Hospitolor deveró incluir fotos, dentre outros meios,

poro comprovoçõo do regulor execuçõo do objelo;

V - Relolório de Execuçôo Físico - finonceiro;

Vl - Execuçôo do Receilo e Despesos;

Vll - ReloçÕo de Pogomentos efetuodos;

Vlll - Concilioçôo boncório;

lX - Extrqtos do Conto boncório e do oplicoçõo finonceiro de todo o período

de execuçôo do convênio, ou sejo, desde o recebimenlo do primeiro porcelo

oté o último movimenloçÕo;

X - Recibos de depósitos no conlo específico;

Xl - Recibos de depósitos em conlo o ser inÍormodo pelo MUNICíPIO, do soldo

remonescenÍe do conto conente e do oplicoçôo finonceiro. Ao fozer o

depósito, o Associoçôo Hospitolor deveró informor o número do seu CNPJ;

Xll - Decloroçôo de que nôo hó servidor municipol dos Poderes Executivo ou

Legislotivo recebendo recursos do convênio, conÍorme vedoÇõo consÍonte

do inciso lll do Clóusulo Décimo Sexlo;

coso;(

q
oj &ffiM,,
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xlv - outros documentos que se fizerem necessórios à odequodo presioçõo

de contqs, o critério do servidor ou setor responsÓvel'

12.14. Os onexos relocionodos nestO ClóuSulo devem ser preenchidos e ossinodos

por quem os preencheu e pelo representonle do Associoçôo Hospitolor.

12.'15. Os formulórios relocionodos nesto clóusulq serôo enviodos o e-moil

determinodo pelo AssocioçÕo Hospitolor.

12.1ó. Todos os documentos de prestoçôo de contos reÍeridos nesto clóusulo

devem ser opresentodos em vio origÍnol (que seró devolvido à Associoçôo

Hospitolor) e em cópiq legível. NÕo serôo oceitos folhos frogmentqdos.

12.17. As prestoÇões de contos e os respostos q pendêncios especificodos em

ofícios deverÔo ser entregues diretomenle oos técnicos onolistos de prestoções de

contos do Secretorio de Plonejomento'

12.18. As despesos serÔo comprovodos medionte documenlos fiscois, nos quois

deveró conslor o número desle convênio, devendo ser emitidos com clorezo e sêm

rosuros. no formo do legisloÇôo e em nome do ASSOCIAÇÃO ttOSpfnmn.

12..l9. Os documentos referidos nesto clóusulo serÕo montidos em orquivo e em

boo ordem, no próprio locol em que forem contobilizodos, à disposiÇÕo do

MUNICíp1O ou do Tribunol de Conlos, pelo prozo de 10 (dez) onos, contodos do

exercício seguinte oo do oprovoçõo do prestoçõo de contos do Associoçôo

Hospilolor. No hipótese de o Associoçõo Hospitolor utilizor serviços de

contqbilidode de terceiros, o documentoçõo deveró ficor orquivodo nos

dependêncios do Associoçôo Hospitolor.

12.20. Aprestoçõo de contos seró onolisodo e ovoliodo pelo MUNICíPI

ospectos, em especiol:

| - Técnico: relotivomente à execuçôo físico, cumprimento Plono de

trobolho e olingimento dos metos de execuçôo do objeio' podendo o

pêçÕes. ouUNICíP|O voler-se de relcrlórios, pu louôos de diligêncios. ins

Él{nh,ffi,i"d,&,,L Pníeito MunidPal
)
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ll - Finonceiro: relqiivomente à coneto e regulor oplicoçõo dos recursos

finonceiros, nos termos do legisloçõo que rege o odmlnistroçõo pÚblico.

12.21. Após o oplicoçõo do Último porcelo, seró opresenlodo o prestoçôo de

contos do totol dos recursos recebidos, ou sejo, o prestoçÕo de contos finql.

Deverôo ser opresentodos os Anexos: E - Relotório de Execuçôo Físico- Finonceiro'

F - ExecuÇõo do Receito e Despeso. I - concilioçôo boncÓrio, o relotório de

cumprimenlo do objeto e o comprovonie de recolhimenlo do soldo de recursos,

se houver. A presloçôo de contos finol serÓ opresentodo oo MUNICíPIO oté 30

(lrinio) dios opós o doto finol do vigêncio desle convênio ou conclusõo do objeto,

ou, iguolmente, oté (trinto) dios opós o doto de suo denÚncio ou rescisõo.

12.22. Aportirdo doto do recebimento do prestoçõo de contos, o MUNICíPIO, com

bose no disposto nos pqrógrofos onteriores, leró o prozo móximo de ó0 (sessento)

dios poro onólise.

I2.23. EsÍondo o prestoçÔo de contos em desconformidode com os normos deste

convênio, seró emitido oÍício à Associoçôo Hospitolor com prozo poro soneomenio

dos ineguloridodes.

12.24. A qprovoçôo do presloçÕo de contos seró comunicodo formolmente à

Associoçõo Hospitqlor no prqzo de 30 (trinto) dios opós o homologoçõo'

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA- DATOMADA DE CONIAS ESPECIAL

13.1. Após serem tomqdos, sem êxilo, os medidos odministrqtivos iulgodos

necessórios, o MUNICÍPlO promoveró o instouroçôo de lomodo de contos especiol

e tomoró lodos os providêncios cobíveis ô regulorizoçôo dos prestoçôes de contos,

nos cosos em que estos nõo Íorem oprovodos, quondo nôo Íorem

ncominhodos d

ffi;ilãr:'""
q

n
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'13.2. Tõo logo sejo instourodo o tomodo de contos especiol, os respectivos outos

do processo serõo encominhodos à Controlodorio Gerol poro onólise e poro que

sejom odotodos os providêncios deconentes desto'

13.3. A instouroçÕo do lomodo de contos especiol visoró Ô opuroçõo dos fotos,

identificoçÕo dos responsóveis e quonlificoçôo do dono'

13.4. SÕo peÇos que poderÕo integror o processo de tomodo de contos especiol:

l- Ficho de quolificoçõo do represenionle legol do Associoçõo Hospilolor,

conlendo nome, cPF, endereço residenciol e profissionol ou comerciol, e

número de telefone e/ou e-moil;

ll - Cópio outenticodo deste convênio;

lll - Demonstrolivo finonceiro do débito, indicondo, em especiol, seu volor

originol e origem e o doto iniciol do oconêncio do inodimplemenlo;

lv - Relo.tório do responsóvel pelo lomodo dos contos especiol, conslondo.

de formo circunstonciodo, os providêncios odolodos pelo ouloridode

competente, inclusive relotivomente oos expedientes de cobronço de débito

remetidos oo representonte legol do Associoçõo Hospitolor;

V - Relotório emitido pelo controlodorio Gerol, com monifestoÇõo sobre o

odequodoopuroçôodosfotos.indicondo,inclusive.osnormos'regulomentos

ou clóusulos deste convênio que forom infringidos;

Vt - cópios outenticodos do relqtório do comissõo de sindicÔnciq

disciplinor se for o coso;

OU

r 13.5.

Po,,o

Vll - outros PeÇos que Perm

nõo por prejuízo oo erório;

itom ojuizomento ocerco do responsobilidode ou

Poro os efeitos desto clóusulo, considero-se débito o volor odoà

ciodo Hospitolor e nôo oplicodo ou oplicodo em desocordo co o disposto

convênio, ossim co o volores e porcelos, inclusive os
n ts
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representotivos de bens que deveriom ter sido restituídos, lronsferidos e/ou

recolhidos à conto do MUNICíPIO, por forço dos disposiÇões eslobelecidos neste

inslrumento, observondo-se oindo que:

l- o débito seró oluolizodo moneloriomente o portir do doÍo do liberoçôo

dos recursos, inclusive, no formcr do legisloçõo vigente oplicóvel;

ll - sobre o volor do débito incidirõo os iuros e demois êncorgos finonceiros

conveniodos ou legois, se for o coso.

13.ó. Frustrodo ou emboroçodo o tomodo de conlos especiol, se houver

evidêncios de ineguloridodes de que resullem ou possom resullor em prejuízo oo

erório, o MUNICíPIO encominhoró os outos do proce§so conespondenle oo Tribunol

de Conlos do Estodo de Minos Gerois e/ou oo Ministério PÚblico, olém de suspender

todos os benefícios e fovores Íiscois porventuro concedidos à ASSOCIAÇÃO

HOSpITALAR. Além disso, o MUNICíP;O nôo poderó reolizor nenhumo controtoçôo

envolvendo direto ou indiretomente q ASSOCIAÇÃO nOSptfenn, podendo

promover suo inscriçôo em sistemos de codoslros de inodimplentes e similores oté

o qdequqdo regulorizoÇõo de suo siÍuoÇôo.

13.7. Regulorizodo o situoçÕo, o MUNICíP|O poderó conlrotor novomenle com o

ASSOCIAÇÃo HOSPITALAR e promoverÓ:

| - A boixo nos sislemos codoslrois de inodimplenles e similores, se for o coso;

ll - A comunicoçôo desso circunstôncio oo Tribunol de contqs e/ou oo

Ministério Púbtico, visondo oo orquivomento do processo conespondente;

lll - se for legolmente possível e observodo o interesse pÚblico, o

reslobelecimenlo dos benefícios e fovores flscois que forem suspensos.

CLÁUSUIA DÉCMA QUARIA - DA DENÚNOA OU RESC§ÃO

ou rescindido pe MUNICíPIO

tempo, imputondo-se os

rq
\ n 14.1 . o presenle convênio poderÓ ser denunciodo

I- 
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responsqbilidodes dos obrigoçóes deconentes do prozo em que tenho vigorodo e

creditondo-se, iguolmenle, os benefícios qdquiridos no mesmo peíodo o quem de

direito.

'14.2. Constituiró motivo poro rescisÕo deste convênio o inodimplemento de

quoisquer clóusulos e condiçôes oqui eslobelecidos, em especiol:

l- A utilizoçõo dos recursos em desocordo com o cronogromo de ExecuÇõo;

ll - A oplicoÇôo em desqcordo dos recursos no mercodo finonceiro;

lll - o nÕo opresentoçÔo dos presÍoçÕes de contos no prozo estobelecido.

CúUSULA DÉCltrltA QUINTA - DA ALTERAçÃO

1 5.1 . Este convênio ou o Plono de Trobolho poderõo ser olterodos openos medionte

proposlo de olleroÇõo o ser opresenlodo pelo ASSOCIAÇÀO HOSPITALAR,

ocomponhodo de justificotivo circunstonciodo no pÍozo móximo de 45 (quorento

e cinco) dios onles de seu término, levondO-se em conto o iempo necessÓrio poro

qnólise e decisôo, e desde que oceiio pelo MUNICíPIO, observondo-se o objeto

poctuodo.

CLÁUSUIA DÉCIMA SEXTA - DA PUBTICAÇÃO

ló.1. A eficócio deste convênio ficoró condicionodq à publicoçõo do seu extroto

no Diório Eletrônico do Município, nos termos do legisloçôo oplicÓvel'

cúsulA DÉcmA sÉrlmA - DAs vEDAçôEs

17.1. É vedodo:

olqu te del- Pogor grotificoçõo, consultorio, ossistêncio técnico ou qu

remuneroçôo odicionql o servidor que pertenço q órgôos

Público Federol, Estoduol ou Municipol;

inistroÇõo

I
@1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ll - Que membros dq diretorio, conserho fiscol ou outro órgôo do Associoçõo
Hospitolor exerçom otividode relotivo oo objelo, remunerodo com os recursos
deste convênio;

lll - Permitir que servidor municipol dos poderes Executivo ou Legislotivo
porticipe do execuçõo do objeto recebendo rêcursos deste convênio.

lV - Alleror os projetos opresentodos poro fins de celebroçÕo desie convênio
sem o outorizoçôo expresso do MUNICÍplO, quondo for o coso.

cúusurA DÉctMA olÍAvA - Do roRo

18.,l. Fico eleito o foro do comorco de congonhos como o único competente poro
dirimir quoisquer dúvidos ou questões porventuro existentes ocerco deste
convênio, excluindo-se quolquer oulro por mois privilegiodo que sejo.

E, visondo oo flel e iniegrol cumprimento de Íodos os clóusulqs e condiçôes oqui
eslobelecidos, MUNTCÍpto e ASSoctAÇÃo uosprnlAR firmqm
instrumento em 02 (duos) vios de iguol teor e formo.

Congonhos, 0l de dezembro de 2021.
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Prefello de Congonhos
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KEITA NEVES GUERRA ATBUQUERQUE

Represenlonte do Assocloçõo Hospllolor
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PLANO DE TRÂBALHO
corwÊxro u.'rarzozr

I . DADOS C{)ASTRAIS
oncÃorcNIoaoe:
lvtuwrcipro »r coNGoNHAS

CNPJ:
16.7 52.44610001-02

ENDEREÇO:
Praça hesidente Kubitschek - 135 - Centro
MLINICIPIO:
Congonhas

UF:
MG

CEP:
36.410-070

NoME Do RESpoNSÁVEL:
Claudio Antônio de Souza

CI: MI-652.882 CPF: 341 .756.986- 15

CARGO:
Prefeito
2 - DADOS CÁDASTRAIS
ORGÃO/ENTIDADE:
Associâçáo Hospitslar Bom Jesus

CNPJ:
19.692-7 55IOOO1-22

ENDEREÇO:
Avenida Padre Leonardo no 147 - Centro
MUNICIPIO:
Congonhas

UF:
MG

CEP:
36.410-070

CONTA CORRENTE
ESPECÍFICA:

BANCO:
BRASIL

AGÉNCIA:
1793-0

PRÂÇA
PAGAMENTO:

CongonhasÀ4G
RESPONSAVEIS:
NOME:
Keila Neves Guera Albuquerque

CI:
M-9.029.831

CPF:
050.978.ó76-61

CARGO:
Diretora Administrativa

TELEFONE:
(31) 3732-3200

E-MAIL DA ENTIDADE OU
DO RESPONSÁVEL:
keila.albuquerque@úbj.com.br

3-n DO PROJETO
TiTULO DO PROJETO:
N/A

PERIODO DE EXECUÇÃO:
tNICtO: Dezembro/2021
TÉRMrNo: 3uo3/2022

O DO OBJETO
Repasse de recursos financeiros à AHBJ pâra reforço do custeio das ações e serviços de saúde, a título de
incentivo na Política de Atenção Hospitalar - Valor em Saúde, de estabelecimentos de saúde
relacionados âos recursos provenientes da RESOLUÇÃO SES^4G No 7.590, DE 0l DE JULHO DE
202t.
5. METAS A SEREM ATINGIDAS
Assegurar a assistência hospitalar integral, de qualidade e humanizada ao usuário SUS; Aumenlar e manter a oferta de
serviços hospitalar;
Viabilizar manutenção de leitos hospitâlares em geral;

ó . JUSTIFICÀTTVA PÂRA REALIZA DO PROJETO
Custear as ações assistenciais e operacionais para as atividades hospitalares

7 . ETAPAS OU FASES DE
Municipio:
Repassar o valor financeiro para a adequada execuçâo do plano de habalho;

Entidade:
Caraatir a plena execução do plano de trabalho no período de 03 meses;
Carantir o acesso à população da assistência hospitalar e a humanização desta assistência prestada aos seus usuários;
Prestar contas junto ao órgâo concedente e à comissão de acompanhamento dos recursos aplicados.
t. CONOGRÂMA DE EXECU ETAPA OU FASE

ESTI}IATI1'A CTiSTO INDIC]TDOR
FÍsrco

DriRÁÇÃo
\IETA ETAPA ESPEClFTCAÇÃO

\/I-, TINITARIO VL. TOTAL t NID, QUÂN I to IÉR!,INo
l l Material,

medicamento e OPME
RS40.000,00 R$40.000.00 m€s 4 tzlz0zl 03law-

_z-z/

Custeio

'M?MttRS60.000,00 mes 42 1.2 Serviços R$60.000,00 t2/202t t

eâ
) t

A
F

I

TELEFONE:
3732-3225

4 . IDENTIF'ICÀC



2

Concessioniírios
(lu:/Telefone/lntemet

TOTAL GERAI R$100.000.00

9. PLAI\O DE, APLICÂ O_CONCEDENTE
DOTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
Orgã,o 15. Unidade: 01. Função: 10. Subfunçâo: 302. Programa: 0036
Atividade; 2.176 - Serviços Assoc. Hospitalar - MD/Álta Complexidade.
335041 - Confiibuições (Ficha 910). Fonre: 55.

VALOR INVESTIMENTO:
R$ r 00.000,00

10. PLANO DE APLI PROPONENTE
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: VALOR INVESTIMENTO:

t-

IT . CRONOGRÁMA DE DESEMBOLSO_CONCEDENTE
§ÍETA/fTAPA \TÂR/2I ABR,/2I }IÀI/2I JIINzI

ACO,?l SET/2I otiT/21 NOV/2r DEA2I
RS100.000,00

12 - CRONOGRAMA DE DESIMBOLSO _ PROFONENTE
}I I]TA/ETAPA }TAR,/2I .{BW2r \t.\t./21 Jt:\rt J11U21

a.cont sEL2l ouT/2t NOv/21 DEZ,t2t

Jt,L2r

lla

Ll
?

DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGOÀÍHA§

13 - DECLÂRA DO PROPONENTE

.ilil-'*6i--cp..zr

lnta.tadorá

t4

1trclp lei,
adimp ipal

istraç ipal

IDec fimaÍa de unto mao un o Cde GON NHAo Saro. So efe so sobep prova J AS das Lle xl Stepara pena q
déuer itob moraem ou Ide n 1ênc comIa To soe rou unM ICq uo ua I uer uo tenqual situação dade daq q órgão

d Im n ão bPú lcaI unM lc ue a a sferêntmn c a de urec srso narcefi rosI unonq ç dos dermpe dotação
con s on en doto unm lc na aform Pdeste nola Trabadegnada lo. lhoorçam rp

Luir Cerlos

1âo

KEILA NEVES CUERRA ALBUQUERQUE
Representante da AHBJ

Congonhas, dezembro de 2021.
Proponente:

O termo encontra guarida legal: .
a) ( ;l ) Previsão Éeat n. frút^)iÁ- 5é5lrt6t lwl2a4 DEFERIDo (y)
b)( $ Previsão orç amentÁna fl. 11
c) ( !) Recursos financeiros fl. /q
d) ( y ) Compatibilidade com a LDO. l/ /9
e) (/) Compatibilidade com o PPA. lt /{

CARLOS MAG ODE OUZA

INDEFERTDO ( )

Congoúas, dezembÍo de 2021

Controlador Gera
15 - ÀPROVA O DO CONCEDENTE

Congoúas, dezembro de 2021

ZAU o
de Congon

IO

f] DEFERIDO

oüt"n

I

i
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Congonhas, 2l de Dczembro dc 2021 - Diário Oficial Elctrôtrico, criâdo pels Lci municipâl N" 2.900/2009 -ÀNO ll I \'2848

ESTADO DE MTIiÁS GERÂIS
MUNICÍPIO DE CONGON}LA§

EoMoLocAÇÃo - pRÍcÀo ELETRôNtco pMC/68/2021 - pRC t2212021

Rcgistro de Prcços para fulurâ s eventua, âquisição de suplemento nulricio.al paJa âlcnder as deüandâs do Serviço de Assistênciâ Social do Mrnicipio
no periodo de 12 mescs. Por cumprimcno do Principio da Publicidade toma priblico o Il}nno dc Ilomologaçào c Adjudicaçào do pregào sLrpracitado à licitante
Gusravo Veigâ Lida.: itens J e 4. Congoúas. 20llZ:021- Cláudio António de Sou:,3 - Preleito

ESTADO DE MINÂS GERÂIS
J\TUNICiPIO DE CONGONHÂS

pR-EcÃo rr.E l Rô\l(o p|/ctoíl/2021 pF.. 120/zozl

Aquisiçào de equipamentos médico hospitâlares e de lâborâtório para atmder as necessidades essenciais da Sesrclaía Municipal de Saúd§. Diant. dâ

imbiiitaçào de todas as empresas paíicipanics no certame a Pregoeira declarou "FRLTS'IR{DO o presede pregào- Con8onhas. 20/12 2021. Ilelstene de Cássiâ Dias
l*ite - Pregoeira.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPTO DE CONGONHA§

TERMO DE RÀTtFrCÀÇÀO - lNEXrCrBtl-lDÀDE Dil LlCrr^ÇÀO N" Pl\rcl037/202r

Radfico, na fonna do artigo 26. da t,ei 8.666'93 de 21 0ó'93. as conclusões do palccer da Procuràdoria Jurídica. favorável à lnexigibilid:rde de Licitâçào.

de acordo conr o âíigo 25. inciso lll da lri 8.666'93 c suas alteÍações, a coÍúralação da empÍesa TRILIIOS2 ARtE I-TDÀ CNPJ n" 05.415.494 0001-99, parà

âpresentação de 0l (um) sho\ musicâl com o músico -FLÁVIO HUCjO \iE\T1;RINr', CPf n" 090.900.536-20. no forÍnato bândâ. a Íim dc âtender a SecÍetaria
Municipal de Cultura. durante a progiaÍrÀção de comrmomção das fesiividades nâ1alinâs. . pod!'ndo a DiÍetoda dê Contralos e Licitações celebÉÍ o conlmto.

Coryoúas. 21 de dczembro de 2021. Rodritso TorÍes dos Sanlos - Secretário de Pla.Dejamcnlo.

ESTADO DE MINAS GERATS
MUNTCÍPTO DE CONGONHAS

coNvÊMo \. rE/2021, p^RCERTÀ erE }]\'r'RE sr cEI,EBRANT o MUNÍcÍplo DE coNcoNll{sr,vc r À 
^ssoctÁ.ÇÀo 

lrospn 
^L,tR 

Boft
JESUS

PÂrticipesi VU\ICÍPIO D[ CO\GONHÁS, inrcrito no C\]J n' 16.752.446 0001-02. com sede na Praça Prcsidcnte Kubitschek. n" 135. Centro.

Congonhaímg, ncste âto repÍesmlado por seu Prefr'ito. Dr. C1áudio Antônio d. SoLlla, ponador do RG n'V-1.652.382. CPF n'' 31{.75ô.986-15 e a,Associaçào
Hospirâlar Bom Jesus. inscrita no CNPJ n' 19.692.?5510001-22. siorada a Avenidâ Pâdre Leonardo, 147, Centro. CongonhasÀ,IG. neste âto reÍ,rcsentadâ pelâ Sr.'
Kcila Nevcs GuerrÂ ,AlbuqueÍquc. irscrita no RC n'9.029.831 e no CPF n'050.97ti.ó7(r-61. ocupanle do caro dc Dirctora Administrativâ do Hospiul Bom Jcsus. nos

r.ímos do lnstrumenro Paíicula. de Matrdalo âutorizado em Assembleia Geral ÊxlraoÍdinária da Comissào Intergestora da Associaçào Hospitalàr Bom Jesus e

Rcsoluçào dâ mesmâ Comissão, atos esses publicados no Diârio OÍicial Elet6nico do Mrmicipio em l0 de junho de 2021. Obiclo: Repasse de rccursos financeiros à

ÁI IBJ parâ relbrço do cusleio das açôes e scrviÇos de saúdc, a tilulo de incenlivo na Politicâ de ÀtenÇào flospitalar - Vâlor em Saúde, de cstabclecimeito de saúde

Íôlacionados aos recursos provcnienres da Resoluçâo SESA,ÍC n" 7590. d. l'de julho dc 2021. Dolaçào: orçamentária: órgào: 15. Unidâdc: 01. FuÍrçào:10. Subfunçâol

302. ProgÍama: 003 6. Átividade: 2. I 76 - Serviços Assoc. Hospiular - M D'A lla ('omplex idâde. 3 3501 I - Conlribuições (ficha 9 I 0) Fonte:5 5. Valôr: R$ I 00.000.00
(cem mil reais). Congoúas.0t de dezembro de 2021. Thomás hlêIá Àlvarenga. Secretário Iúunicipal de Saúde. Dr. Cláudio.Antôrio dc Souza. Prel'eilo de

Congoúas c Kcila Nev!§ GLrerm Albuquerque, DiÍelora AdmiDistÍarila do Hospital Bom Jcsus.

ESTADO DE MINÀS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONIIAS

co\TR^T(J Dr: PROGR{\t Y r2J,202r. P4RCERI \ Qt }: E\ tR}: Sl Ct l.EllR^\l U 1lt } lcíPI() D}:cO\G0\H.\r'\lG }: o co\sÓRclo
PUBLICO PÁR-\ O DESE\VOL\'IME\To D() ,{LTO P-\R\OPEB-\ CoD-{P

Pânicipes: \'ILINICÍPIO DE CO\GO\'}IAS. inscriro no CNPJ n' 16.752.44610001-02. com sede üâ Praça Presidente Kubitschek. n" 135. Centro.

Congôúâs/mg. nesre âto ropresenrado por seu Prefeito. Dr. Cláudio Anlônio dc Souzâ. ponâdor do RC n' M-1.ó52.882. CPF n" 3l+ 756.9ti6-15 e o CODAP -
ConsóÍcio Público pârâ o Desenvohimento do Alto Paraopebâ. inscíto no CNPJ n" 08.753-385 0001-70. situado na Praça Bârào dc Qucluz. no 77. Centro.

ConselheiÍo Irtâiete,\4G. neste ato reprcsentado por seu Secrctário lxecutivo. Sr. Pàulo CezaÍ t-opcs CôrÍca. inscrito no CPF n'293.700.436-91. Objetoi Estabelccer

as obígaçôes e responsâbilidâde das paÍes, pam a execuçào do Progmma de Conrrolc ético de Nâtalidadc de Animais d.'Pequeno Porte lcastramóvcl) â seÍ

desenvolvido c pÍestâdo pelo CODAP. Dotaçàor orçamenláriâ: órgâo: 15. Lhidade: 0l. FunÇâo:10. Subtunçàoi 10.+. Programa: 0037. Ati! idâde: 2.185 - MânutenÇão

e cinco centavos). Vigência: 09,12,2021 a 30,06,2020. Congoúâs, 09 ds deAmhro de 2021, Dr. Cláudio Arlônio de Souz, - Prefcitô de CongoÍrhâs e Pâulo Cezâr

ll)pes Cônea - Secretário !;Íecutivo do CODAP.

wrÍ$.con go nbâ s.m g.gov.b r

Congonhas - MG


